
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CÕNTRATU 
2 1- O presente contrato tem como obj€to - iuicrrão d 
gestantes acompanhadas no Serviço de Hroteçdo e -\tc ndim& 	it 
qual ira atender a demanda da Secretaria 'le -ssistencia - 
Habitação- SASDH. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-0 valor global do Contrato é de R$ 
conforme proposta da empresa e quadro explicativo abaixo 

ITEM ESPECIFICAÇXO UNUO .QUANT MARCA VR 
UN1T. 

VR 
TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO F! 
4 1- O presente Contrato tem seu valor firme e irreajus 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA pRÔRRO. 
5 1- A vigência do contrato administrativo decorrente -es.  
assinatura até 31 de dezembro de 2021. 

 

PREFEITURA DE 

tapipoca 
Pfr2ntE. prEnla 

 

CONTRATO N° 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CEL:ÊB. 
O MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVES 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOClAL,,DtREITi 
HUMANOS 	 E 	 H4 
COM 	  PARA Q....: 
SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de ltapipoca, pessoa jurídica de direito público interno, atrae 	ataria 
Assistência Social Direitos Humanos e Habitação, pessoa jurídica de direit6*fico  interno, 
com sede na Rua João Cordeiro S/N, Coqueiro - Itapipoca- Ceara, inscrito noCF'MF sob o 
no 14.323.33210001-11, representada pela Ordenadora de Despesas da Sretaria de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, Sra. MILENA ELAINE CAMPOS, doravante 
denominado de CONTRATANTE e a empresa 	 , com endereco na 
	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  neste ato representado pela 
	  inscrito(a) no RG N° 	 e CPF sob ó'. 	  ri2 	 doravante 
denominado CONTRATADO resolvem firmar o presente Contrato com base no Processo de 
Dispensa de Licitação n° 	, e em conformidade do' m as disposições coritidas na Lei 
n2  8.666193 e posteriores alterações, e mediante as Clausutas e condições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEÔAL:. 	:• 
1.1-0 presente Contrato tem como fundamento o"art. 24 inciso lida L& n° 8.666193,.-alterado 
pelo Decreto Federal N° 9.412/2018, Mediante DispensËi ...de licitação ri.°  21.12.14/DP, 
devidamente ratificada pelo(a) Ordenador(a) de De- 	i,, da Secnt cria 'de -ssistência Social, 
Direitos Humanos e Habitação bem como a proposta da Gnntr 1 	1O parte integrante 
deste Termo Contratual, independente de transcri <ro 



 

PREPELTURA PE 

Itapipoca 

 

6.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dia após a entrega, mediante ap€Isen 
das respectivas notas fiscais e/faturas. 
6.2 O pagamento será efetuado através de transferência bancária eletrônica para a conta 
titulandade da contratada mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidam 
atestada pelo servidor responsável do órgão contratante. 
6.3 O pagamento fica condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e tra1jii: 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de ceftrã.p 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos : ë 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificições, 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal 
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de or do 3fl1 6s artigos 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 199Q ou: houver, 
acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a dsposiçào que 
for mais vantajosa à Administração Pública; 	 :. 
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais preiists:  nó 
Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8,078, de 1990) o objeto CC i avar' ou feitos 
d) comunicar a Contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hor -is (lLie ntt-red a data 
da entrega os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto com a devida 
comprovação;  
e) manter, durante toda a execução do contrato em compattbiIidan com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
f) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto 
licitatorro 
7.2. A qualidade dos produtos devera ser rigorosamente aquele 
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de .: fll 

nenhuma hipótese, outro diverso daqueles 
7.3. Os preços cotados incluem todas as depes-is dc custo 	e 
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qu1qir-r out' -R riRtureZa. 
7.4. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas..$ 
1 	i 

7.5. Durante a Vigência do contrato a •CQN.TRATA.. 
requisições e especificações deste Termo de Referênca 
ordem de compralrequisição do Setor solicitante; : 
7 6 Responsabilizar-se pela saúde seus :-J. 	- Ótica.  
comerciais fiscais querem municipais, estaduais ou feder 
garantia de pessoas e equipamentos sob sua rprinsabrlidade 
imediato quando solicitados, todos e quaisquer: compio.antes de pagamento e qiiitaçt 
7.7. Obrigar-se pela seleção, treinamenuo nab 'itação, contratqão regi...tr& proflssior 
pessoal necessário, bem como pelo cumpnmnto das:".-.-:?." 	eAlgrdas peias 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciarias, 
7.8. Providenciar afastamento imediato das dependene' 
qualquer empregado cuja permanência seja por ela conrd dairi 
7.9 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qriil possam ser 
terceiros no desempenho das atividades ligadas ao objeto do presee - 
7.10,Manter, na direção dos serviços ligados ao objeto, eresentante e 
e idôneo que a represente integralmente, em todos os seus tos 
7.11. Responsabilizar-se por todos os encargos cociais: e.:ti 
7.12. Não prestar declarações ou informações oem,,prev 
CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dossrviçs 
7 13 Indenizar quaisquer danos ou prejuizos causados a Prefeitura 01 

omissão no fornecimento do presente CONTPAÏO 
7.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre 

desórito neste Termo de 
io, não sendo aceito em 

1 

5ntamente as 
(citação atraves de 

lhÏsas;  previdenõiários, 
como pelo seguro pai 
evendo apresejar c 



 

PREFEITJRA DE 

tapipoca 
PM frente, Pra gE 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 São obrigações da Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus ane 
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado a conformidade dos bens recebidos LGC 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e reqe 
definitivo: 
c) comunicar a Contratada, por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregulandai 
verificadas no objeto fornecido para que seja substituído, reparado ou corngido 
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atrav 
especialmente designado; 	 . 
e) efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimen 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 	 .;.: 

8.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assor 	Contratada 
com terceiros ainda que vinculados a execução do Termo de Contrito bem tomo por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada.seus  
prepostos ou subordinados. 	 :.• 
8.3- O(A) Responsavel por fiscalizar e acompanhar o contrato será o Si Maria dn Socorre 
Braga de Morais, inscrito(a) no CPF n° 886.730.653-72,  

CLAUSULA NONA — CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVICOS 
9.11,O prazo de entrega dos bens e de 03 (três) dias uteis, cnntadr,s do (a) envio da ordem de 
autorização de compra, no endereço Rua Antônio Assunção, s/n, Mda lei  nasr ltapipoca CE, 
62540-000. 
92. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referênoa e narosta .dëVerldo.sersLlbstituídos 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificaão dacontratada, àsSuas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 	.. : . 	 ....... . 	... 	. 
9.3. Os materiais serão solicitados conforme detalham 	'eni ptan a ssirtaa. pIa 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social de acordo cop 	dade 	lnstituic 
94 Os materiais serão fornecidos a partir h data dasur 	'-to 
9 5 O recebimento será feito da seguinte tc rrnr 	 1 

a) PROVISORIAMENTE se dará na data da entrega ds ?produtos .n3edfríte trmo 
circunstanciado e dentro do prazo de 24 (vInte e quatio) hora cm o objb de verificacão 
da conformidade comas especificações 	 J 

b) DEFINITIVAMENTE o recebimento defir tuc ra fbito e , 	(tnnta) dias contados do 
recebimento dos produtos, mediante noti fiscal pr- -i 	drn-  especificações e da 
conformidade dos produtos com a propoti dpi esCrltdrla ou sanadas .s eventuais pendêngras 
96 Os materiais deverão estar acondiciona Jos d-quadameJte, de forma a garadtw 
integridade dos produtos. 
9 7 Nos termos do art 67 Lei n° 8 61ï' de 1993 será 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando enr 
relacionadas com a execução e determinandoo:.que for necs 
ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCiMA.- DA DOTAÇÃO ORÇAMÈNTÁRI) 
10 1-As despesas decorrentes deste contrato correrãop 

DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO DE pÈSPEat3.. .FONDEREljsp: 

1201.08 244 0202 2.056 33903029 	Ç 	' it 	'000@0I 



 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
frtpagani 

 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contr . 
inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deco*icia d 
contratação, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na exuçâo d 
contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal; 
11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato e/ou pelo cometimento 
infração administrativa Administracão pode aplicar a CONTRATADA as seguintes sações 
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejui 
significativos para a Contratante; 	 . 
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) atraso injustificado d, objeto 1i?dído  

(calculado por dia de atraso, ate o limite de 30 (trinta) dias, sobre o aTb1'1.r d parcela 
inadimplida) e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços - ARFYcontrato 
administrativo no prazo previsto no edital contado a partir da convocacão pela Administração 
(calculado por dia de atraso, ate o limite de 30 (trinta) dias, sobve o valor global, da 
ARP/contrato) 

até dois anos; 	 •:....: .: 	:::.: :.::  
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do municipio de Itapipoca com o 
consequente descredenciamento no Sistema de 	me 	de: •Fbrnecêdores :Municipal 
pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de hcitar e contratar prevista neste 
subitem também e aplicável em quaisquer das hipoteses previstas como infração administrativa 
noart 7°da Lei n°10520,de2002 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 	 .  enqu 
perdurarem os motivos determinantes da .pUniÇão 
perante a própria autoridade que aplicou :a penalidàde 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuíz.causadp 
11.3 As sanções previstas nas alíneas  
CONTRATADA juntamente com as de muita; descon: 
efetuados. 	 .: :. 
11.4 . Também ficam sujeitas às penalidaiés do:rt;S7; 
empresas ou profissionais que se amoldem às situações preyis 
n°8666/1993 
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades pre 
administrativo que assegurara o contraditorro e a ampla de 
procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 193 
11.6 A autoridade competente 	 çõ na aplicação!` 	sanes VE 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena' b 
Administração, observado o principio da proporcionakdade 
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registrad 
Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃQE 
121, A inexecução parcial ou total do Contrato dará 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de.21 dej 
12.2. A rescisão contratual poderá ser: 	., 
a). Determinada por ato unilateral e escuto daQf'JTl 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8 666/93 

C) Multa compensatória de 10% (dez por cento) inexecução total do objeto (calculado sobre o 
valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma prgporioriat à .ohríação 
inadimplida); não assinatura da ARPlcontrato administrativo no prazo:prëvistonoedita qtando: 
convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da FP,cr,ntrato administrativo) 
e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação e> ijida rio e tal tio rrtdn e 
(calculado sobre o valor estimado da contratação) 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o urg.o entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Publica opera e atua concretamente pelo prazo de 



CONTRATADO 

CPF 

Itapipoca (CE), - de - de 

CONTRATANTE 
Testemunhas: 
01. 

 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra fre1e, pra geQia 

 

b) Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 
autoridade competente reduzida a termo no processo licitatorio desde que haja conveniênc 
da Administração; 
12.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xli e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666193, 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentar 
comprovados, quando os houver sofrido; 
12.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conse 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrto..cumprimento 
termos e Condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decocTente, n 
constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de-exercê-jo-.a qualquer 
tempo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1. Fica eleita o foro da Comarca da cidade de itapipoca, para dicirriiras questões 
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos. 
E, estando assim acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 drés) vias, perante duas-
testemunhas que também o assinam, para que produza seus..jurídicos e legais efeitos. 


